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Resumo

Projetos de lei com diferentes propostas de mudança em variados tributos esta-
-

tomado pela discussão voltada ao enfrentamento da pandemia e suas externali-

-

-
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artigo é apresentada uma proposta de aumento na progressividade da tributação 

sistema tributário brasileiro.

Palavras-Chave:

Introdução

-
cussão tributária. Quais as possibilidades de arrecadação do estado, como este 

-

-
tema federativo brasileiro. Em 2020 havia uma diversidade de projetos de lei tra-

-
dos tributos. Dentre esses projetos há duas Propostas de Emenda Constitucional 

Centro de Cidadania Fiscal (CCiF) e a PEC 

consumo, mas em modelagem distinta. A discussão sobre mudanças nesse tipo de 
Imposto sobre Consumo de Mercadorias e Serviços 

uma dessas PECs.

19. Dessa maneira, a discussão concentrou-se na a necessidade de recursos para 

como em socorrer os estados e municípios diante da provável perda arrecadatória 
nesse período (Peres e Santos, 2021).

Dada a necessidade de recursos vultosos para ambos os auxílios, às pessoas 
e aos governos subnacionais, a discussão da reforma tributária se manteve na 

-
ção sobre a renda das pessoas físicas. Essa discussão, infelizmente, não avançou 
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mesmo correções das maiores distorções nesses tributos — como a isenção de 
tributação sobre os dividendos recebidos ou as deduções atualmente existentes — 
foram realizadas. E a discussão da reforma tributária sobre os tributos indiretos 

auxílio emergencial, às incertezas econômicas e ao crescimento do endividamento 

adiante, nem como.

-

-

especialmente a tributação do patrimônio e da renda, ajustando-as a um modelo 

Este artigo está estruturado em 4 seções, além desta introdução e das con-

tributação, conceitos e dilemas clássicos na construção de sistemas tributários 

-

modelos de tributação ótima e a importância da progressividade da tributação 
sobre a renda no Brasil.

-
-

cando suas vantagens bem como suas limitações para redução da desigualdade 
social brasileira.

uma proposta de contribuição emergencial sobre a renda, elaborada em 2020, 

a retomada do auxílio emergencial e o apoio a estados e municípios em ações 

políticas e econômicas para a aprovação dessa proposta, assim como os ganhos 
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políticos e econômicos do enfrentamento dessa mudança tributária, em especial 

1. Tributação – eficiência e equidade

O entendimento dos diferentes modelos tributários e das possibilidades de 
ajuste e aprimoramento dos sistemas tributários existentes se inicia pela compreen-

sem trazerem fricções ou desajustes econômicos ao sistema produtivo. Busca-se 

possível, sem gerar distorções no sistema produtivo.

-
cionados à ciência da produção e à redução de distorções pela tributação sobre 
o consumo, com base na elasticidade da oferta e da demanda (Costa e Vieira, 

à homogeneização de hábitos de consumo.
A discussão sobre a tributação ótima tem uma mudança importante na 

-

deveria ser ajustado na política tributária.
-

-

de forma ajustada às características e condições de pagamento de cada grupo 

3.

https://www.ifs.
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-
tários da maioria dos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico

sistemas tributários no mundo têm provocado uma concentração muito grande 
de renda, um descompasso enorme entre a renda capturada pela parte mais rica 

Antes porém de melhor discutirmos a desigualdade tributária é necessário 
tratar de dois princípios tributários fundamentais: o princípio dos benefícios e da 
capacidade de pagamento.

-

-

-

Essa regras se ajustam de acordo com as mudanças na sociedade. Em alguns 

máxima historicamente praticada. Em outros países já está consolidado pagar uma 

-
cos. Ou seja, a capacidade de pagamento não é uma regra matemática, é uma regra 
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A partir da discussão da capacidade de pagamento podemos passar ao 
-

-

-

-

em função do aumento de renda da pessoa. Quando comparamos as maiores e 
menores rendas e sua respectiva tributação proporcional, a progressividade da 
tributação deveria estar demonstrada.

igual, a partir de aluguéis, deveriam pagar o mesmo nível de imposto. Ou uma pes-

geral as de maior rendimento) de fuga do recebimento de salário para outros tipos 
de renda (a remuneração do trabalho como pessoa jurídica, por exemplo). Ou seja, 
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da tributação, pois abrange diversos tipos de fatos geradores, como a renda, a 

exemplo, é associado à tributação sobre propriedade, sobre herança, sobre trans-
missão de bens. A renda e o consumo são os dois tipos de fatos geradores mais 

debruçado sobre os trade offs entre diversos tipos de tributos. Por exemplo, ao 
tributar o consumo e atividades a este relacionadas, como a produção de bens e 

gerador e como isso impacta o consumo e a geração de poupança, por exemplo.
-

e patrimônio, por exemplo, permite uma modulação de tributação progressiva e 

diretamente os indivíduos em função de sua capacidade de pagamento, mas ao tri-
butar o consumo de um determinado bem nem sempre é possível fazer essa relação, 
pois esse bem pode ser consumido por indivíduos com diferentes níveis de renda.

trade off entre 

2. Aspectos da reforma tributária no Brasil e no mundo

-
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-
butária. Quando se adota uma determinada tributação sobre a renda das pessoas 
jurídicas e físicas, por exemplo, é preciso atenção para não criar uma tributação 

-

mais, maior capacidade contributiva. E deve buscar modelar os tipos de tributa-

também deve ser considerada, para não gerar distorções e buscas de fuga da tri-
butação por brechas deixadas no modelo tributário. Ao mesmo tempo busca-se 
minimizar a distorção gerada no comportamento dos agentes econômicos.

de serviço, produção e níveis de renda existentes. Para alcançar os objetivos de 
-

rentes fatos geradores, como renda, consumo e patrimônio.
-

rar por se tratar de uma federação com 26 estados e o distrito federal, e mais de 

Constituição Federal), ou seja, todos eles administram tributos em diferentes níveis. 
-

oferta constitucionalmente. Estamos falhando em todos esses itens.

-
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gera uma tributação pior para todos.

-
mente a partir de junções e complementaridades de tributos, de maneira distinta 
em renda, consumo, patrimônio. Essa combinação de fatos geradores aumenta a 

A ideia de complementariedade entre instrumentos tributários diversos 

-
tos podem responder a distintos aspectos dentro de um sistema. Pode ser mais 

2.1. Tributação no Brasil

A carga tributária dos países combina diferentes tipos de taxação: sobre a 
renda, sobre o consumo e a produção, sobre a folha de salários e sobre o patrimô-

-

os impostos e contribuições indiretos, sobre bens e serviços, cobrados pelas três 
esferas da federação (União, estados e municípios). Em vários países desenvol-
vidos e países pertencentes à OCDE, os impostos diretos são relativamente mais 

patrimônio e renda, além de ser a menor parte da carga tributária, incide muito 
pouco sobre o patrimônio. Além de gerar distorções na nossa tributação sobre 
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bens e serviços, extremamente elevada e complexa, a carga tributária brasileira 

bastante inferiores a vários países europeus, e superiores a outros países, como 

sociedade com a carga tributária brasileira: ela é muito elevada sobre o consumo e 



Contribuição emergencial sobre altas rendas de pessoas físicas:  
enfrentar a desigualdade tributária no Brasil e a COVID-19 113

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v. 8, n. 15, p. 103-121, jul./dez. 2020

à taxação de renda, lucros, ganhos de capital e patrimônio, a tributação brasileira 

-

nosso principal imposto. O resultado é uma enorme regressividade da carga tribu-
-

as desigualdades de renda observadas antes da incidência dos tributos (Silveira e 
et al

tributação sobre produção e consumo é contraproducente para o crescimento eco-

produção, consumo, renda e patrimônio é fundamental. Propostas de reforma 

-

3. Reforma tributária - As propostas no 
Congresso e suas dificuldades

A construção de uma proposta de reforma tributária no Brasil pressupõe 
-

A reforma tributária, especialmente da tributação das pessoas físicas, vem 

o centro do debate é a elaborada pelo CCiF (2019). Duas PECs em tramitação 

110/2019 do Senado Federal4.

4 Para uma comparação entre as propostas e a situação atual, ver Orair e Gobetti (2019).
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A incidência seria no destino dos bens e serviços, as decisões de estados e muni-
cípios teriam efeito apenas para os consumidores dessas unidades da federação. 

essa decisão. A mudança de origem para destino permitiria a manutenção de uma 
-

Há iniciativas contraditórias em relação a essas propostas. O Governo 

transição muito longas na proposta original. A PEC levaria 8 anos para substituir 

possíveis reduções de receita dos entes federados. Prevê toda uma estrutura para 
-

sas se adaptarem ao novo regime.

de oito anos, o conjunto dos impostos e contribuições indiretos seria substituído 

-
-

duzir impactos ambientais (por exemplo, com taxação do consumo de carbono 

de baixa renda, o recurso arrecadado seria devolvido por meio de transferência 

suscitadas por esse princípio pode ser ilustrada pela tributação sobre livros. Estes 
devem ser tributados ou os consumidores podem receber uma transferência de 
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seriam taxados e eventualmente poderia se devolver o recurso para os consumi-
dores de baixa renda.

A proposta de criação desse imposto em substituição aos atuais impostos 
indiretos não tem nenhuma pretensão de produzir efeito redistributivo, apenas 

Brasil (Borges, 2020). Seria neutro do ponto de vista da carga tributária, tornan-
do-a mais simples e transparente. Simulações do efeito da proposta mostraram 

aumentando a incidência nas faixas superiores e diminuindo nas faixas inferiores 
de renda (Domingues e Cardoso, 2020).

4. A Covid 19 e a reforma tributária

-

inclusive para transferir recursos a estados e municípios. Mas render-se ao endivi-
damento não prescinde de adotarmos medidas emergenciais no campo tributário 

nesse momento. A crise tende a se prolongar e medidas como a Renda Básica 
Emergencial e o apoio aos estados e municípios deveriam se estender no tempo.

Diante deste cenário, uma contribuição emergencial sobre as altas rendas 

mais justa e progressiva.
Uma proposta de contribuição emergencial sobre altas rendas não se 

confunde com uma reforma tributária ampla. Trata-se sim de intervenção pon-

-
dade de levantamento de recursos urgentes para enfrentar uma situação de crise. 



Ursula Dias Peres e Fábio Pereira dos Santos116

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v. 8, n. 15, p. 103-121, jul./dez. 2020

-

dos declarantes do imposto de renda pessoa física.
Uma contribuição como essa, sem nenhum tipo de isenção ou de dedução, 

além de aumentar a arrecadação, transformar nossa tributação sobre a renda em 

Renda Básica 
Emergencial -

incidir a nova contribuição. A coluna laranja mostra uma simulação com a nova 
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forma desigual os mesmos valores de renda - se obtidos do trabalho ou de apli-

A cada dia a situação da pandemia se agrava no Brasil, assim como se torna 

Considerações Finais

Este artigo apresenta uma proposta de ajuste de progressividade na tri-
butação sobre a renda das pessoas físicas no Brasil, buscando assim aumentar a 
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Para isso foram inicialmente apresentadas noções básicas da teoria da tri-

-
gualdade sistêmica.

A constatação dessa desigualdade sistêmica tem sido fortemente apontada 
-

como Joseph Stiglitz passarem também a defender uma revisão dos modelos tri-
butários com foco na progressividade na tributação sobre renda e patrimônio dos 
mais ricos. Essa mudança é apontada por Stigliz inclusive como forma de salvar 
o capitalismo de sua falência econômica.

enorme concentração de renda dos ricos, ao cobrar muito pouco imposto sobre 

A tributação brasileira é fortemente estruturada em impostos indiretos e 

sistema tributário, traz grandes distorções ao modelo produtivo e incentiva a 
sonegação. Marca importante desse processo no Brasil tem sido a intensa guerra 

-
dos e municípios pela (bi)tributação dos serviços, numa disputa entre fatos gera-

-

a necessidade de uma reforma sobre a tributação de bens e serviços. Diferentes 

110/19. Porém, apesar da importância desse avanço na discussão de uma reforma 

-
dade tributária no Brasil.

O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo e isso está diretamente 
associado a nossa tributação. A tributação direta sobre renda e patrimônio é muito 

-
tário brasileiro, não basta fazer a reforma dos tributos sobre bens e serviços, é 
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-
dade da tributação sobre a renda. A proposta tem foco na tributação da renda 

-
tas para diferentes origens da renda. Essas mudanças na tributação permitiriam 

O aumento da progressividade na tributação da renda não é um debate 
-
-

concreta e viável de alcançar uma redução sustentável da desigualdade no Brasil, 
em muito agravada pela pandemia da Covid-19.
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